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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 83 DE 2024
Em 19 de novembro de 2024



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 18 de novembro de 2024, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 73, de 2024, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan N. Baron
Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Três Passos




















PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 73, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)  na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, conforme segue:

I - ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade – 08.001 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 152 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Função/Subfunção: 12/361 – Ensino Fundamental
Proj/Ativ. 1.035 – Reequipamento das Escolas de Ensino Fundamental
Despesa: 177 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – 1.540.0000.0000 – Equipamento e Material Permanente – até R$ 1.262.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais)

II - ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade – 08.002 – SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 152 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Função/Subfunção: 12/365 – Educação Infantil
Proj/Ativ. 1.037 – Reequipamento das Escolas de Educação Infantil
Despesa: 241 – 4.4.90.52.00.00.00.00 – 1.540.0000.0000 – Equipamento e Material Permanente – até R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e oito mil reais)

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar autorizado, servirá de fonte de recurso o seguinte:
I – Excesso de Arrecadação recursos 1.540.0000.0000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos no valor de até – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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